PARECER Nº 29, DE 2002, DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 386, DE 2001 

De iniciativa do nobre deputado Rodrigo Garcia, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Dr. Celso Bueno de Moraes" à Delegacia de Polícia de Olímpia, naquele município. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias (de 29/6 a 6/8/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública, para ser analisado consoante o disposto no § 16 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do Dr. Celso Bueno de Moraes, titular da Delegacia de Polícia de Olímpia no período de 14 de abril de 1976 a 27 de junho de 1986. 

O autor assenta a homenagem ora pretendida nos "valiosos préstimos" que o Dr. Celso Bueno de Moraes ofereceu à sociedade e à corporação policial por meio de sua longa carreira. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 386, de 2001, ad referendum do Plenário.

 a) Edson Ferrarini - Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 20-2-2002

 a) Rosmary Corrêa - Presidente 
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